
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXV • No 209 • Rio de Janeiro Terça-feira, 11 de Janeiro de 202223

RESOLVE:
Designar ADENIR JOSÉ DA SILVA, Gerente, Matrícula 45/1635.377-0, MARCO ANTONIO DE ARRUDA 
CAMARA, Assistente Técnico I, Matrícula 45/1635.415-4, MARCUS THADEU SANT’ANNA RODRIGUES, 
Assistente I, Matrícula 45/1635.798-2, GUILHERME BARBOSA REIS DA SILVA, Diretor I, Matrícula 69/1635.763-5 
e ANA LÚCIA VICENTE BARREIROS, Assessora III, Matrícula 69/1635.880-9 como responsável pelo acom-
panhamento da execução do Termo de Contrato n.º 26/2021, no valor de R$ 47.752,20 (quarenta e sete mil 
setecentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), Processo Administrativo 07/100.536/2021, firmado entre a 
MultiRio - Empresa Municipal de Multimeios Ltda. e PORTO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI-ME, 
CNPJ 27.820.529/000-08, bem como atestação das Notas Fiscais correspondentes aos serviços prestados, em 
cumprimento à Resolução CGM nº 544 de 08/06/2004, observando-se o Decreto 34.012 de 20/06/2011.

PORTARIA ‘P’ E/MULTIRIO Nº 03 DE 07 DE JANEIRO 2022
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS DA MULTIRIO - EMPRESA MUNICIPAL DE MULTIMEIOS 
LTDA., no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 34 DE 17 DE AGOSTO DE 2021, 
publicada em 17 de agosto de 2021.

RESOLVE:
Designar JÉSSSICA MACHADO SILVA, Assistente III, Matrícula 45/1635.767-2, ROBERTA GONÇALVES DIAS 
GUMARÃES, Assistente III Matrícula 45/1635.771-4, SIMONE MESQUITA JOAZEIRO Coordenador II, Matrícula 
45/1635.318-6, e VAGNER ABREU DA SILVA, Assessor de Gestão Institucional, Matrícula 45/1635.222-4, como 
responsáveis pelo acompanhamento da execução do Termo de Contrato 20/2021, no valor de R$ 226.013,28 
(duzentos e vinte e seis mil treze reais e vinte e oito centavos) Processo Administrativo 07/100.782/2020 firmado 
entre Empresa Municipal de Multimeios Ltda. e a REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO 
SOCIAL E INTEGRAÇÃO - RENAPSI, CNPJ 37.381.902/0001-25, em cumprimento à Resolução CGM nº 544 
de 08/06/2014, observando-se o Decreto nº 34.012 de 20/06/2011.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária: Maria Laura Monteza de Souza Carneiro 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 5ºandar - Tel.: 2293-0393/ Fax: 2273-6645 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” N.º 020, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor e

RESOLVE:
Nomear VIVIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula 10/240.853-2, Assistente Social, com validade a partir de 
03 de janeiro de 2022, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS 6, código 082402, da 
Gerência de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ATOS DA SUBSECRETÁRIA

RESOLUÇÃO “P” Nº 017 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em razão da solicitação encaminhada por e-mail 
coordenação07casdh@gmail.com de 24/11/2021 da 07ª Coordenadoria de Assistência Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica alterada a composição da de Monitoramento e Avaliação através da Resolução “”P” Nº 384 
de 25 de fevereiro de 2021, responsável pelo acompanhamento e a fiscalização da execução do Termo de 
Colaboração nº 058/2020, através do processo nº 08/004.195/2019, celebrado com a Organização da Sociedade 
Civil denominada “SODALICIO DA SACRA FAMÍLIA” para o desenvolvimento do objeto pactuado entre as partes 
convenentes, na forma discriminada:
Daniela Wrigg - matrícula nº 12/240.044-8 em substituição à Helena Hermínio de Freitas - matrícula nº 10/200.197-2.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 03/11/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ATOS DA SUBSECRETÁRIA

RESOLUÇÃO “P” Nº 026 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em razão da solicitação encaminhada por e-mail 
coordenação07casdh@gmail.com de 24/11/2021 da 07ª Coordenadoria de Assistência Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica alterada a composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída através da Resolução 
“P” nº 984 de 22 de setembro de 2021, responsável pelo acompanhamento e a fiscalização da execução do Termo 
de Colaboração nº 057/2020, através do processo nº 08/004.094/2019, celebrado com a Organização da Sociedade 
Civil denominada “ CONVIDATIVA INSTITUTO SOCIO - EDUCACIONAL E CULTURAL PARA QUESTÕES DE 
CIDADANIA” para o desenvolvimento do objeto pactuado entre as partes convenentes, na forma discriminada:
Daniela Wrigg - matrícula nº 12/240.044-8 em substituição à Helena Hermínio de Freitas - matrícula nº 10/200.197-2.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 03/11/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ATOS DA SUBSECRETÁRIA

RESOLUÇÃO “P” Nº 027 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em razão da solicitação encaminhada por e-mail 
coordenação07casdh@gmail.com de 24/11/2021 da 07ª Coordenadoria de Assistência Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica alterada a composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída através da Resolução 
“P” nº 985 de 22 de setembro de 2021, responsável pelo acompanhamento e a fiscalização da execução do Termo 
de Colaboração nº 057/2020, através do processo nº 08/004.094/2019, celebrado com a Organização da Sociedade 
Civil denominada “CONVIDATIVA INSTITUTO SOCIO - EDUCACIONAL E CULTURAL PARA QUESTÕES DE 
CIDADANIA” para o desenvolvimento do objeto pactuado entre as partes convenentes, na forma discriminada:

Leila Augusto Barbosa da Silva - matrícula nº 10/153.266-2 em substituição à Daniela Teles dos Santos Spanner 
- matrícula nº 11/172.092-9.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 03/11/2021.

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO
EXPEDIENTE DE 06/01/2022

PROCESSO: 08/001.289/2020 - HOMOLOGO o resultado da licitação, sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP/SMAS nº 0748/2021, do tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS para 
Aquisição de Material Permanente - Mobiliário, para atender as demandas dos Convênios celebrados entre o 
Município do Rio de Janeiro e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS para Estruturação 
da Rede de Proteção Social Especial desta SMAS, pertencentes à classe 7105, 7110, 7115, 7195, 7240, 7710, 
7820, 7830, devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na 
forma da lei, da adjudicação do item à Empresa: 1) CSX COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 13.828.262/0001-90, 
para os itens 03, 11 e 12, no valor de R$ 36.600,00 (Trinta e seis mil e seiscentos reais). Totalizando a despesa 
no valor de R$ 36.600,00 (Trinta e seis mil e seiscentos reais).

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Daniel Ricardo Soranz Pinto 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 06 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

Considerando que, a Moção nº 02/2021 do CDS AP-5.2 de 16/12/2021 de Repúdio, foi aprovada na Reunião 
Extraordinária de 16/12/2021 do Conselho Distrital de Saúde da AP-5.2;

Considerando o Ofício S/SUBPAV/CAP-5.2/CDS nº 198 de 20/12/2021.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público que o Pleno do Conselho Distrital de Saúde da AP-5.2, aprovou a Moção nº. 02/2021 de 
16/12/2021 do CDS AP-5.2 de Repúdio contra as faltas cometidas contra os princípios da Lei nº 5.104/2009 
e Regimento Interno do CDS AP-5.2, praticadas por Conselheiros Titular e Suplente , conforme Ofício S/SUBPAV/
CAP-5.2/CDS nº 198 de 20/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 20/12/2021.
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2022.

CARMEM TEREZINHA GOMES SASAKI

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 07 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

Considerando que, a Moção nº 03/2021 do CDS AP-5.2 de 16/12/2021 de Reconhecimento, foi aprovada na 
Reunião Extraordinária de 16/12/2021 do Conselho Distrital de Saúde da AP-5.2;

Considerando o Ofício S/SUBPAV/CAP-5.2/CDS nº 200 de 20/12/2021.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público que o Pleno do Conselho Distrital de Saúde da AP-5.2, aprovou a Moção nº. 03/2021 de 
16/12/2021 do CDS AP-5.2 de Reconhecimento à Sra. Neide Maria Neres Tinoco, pela sua atuação a frente 
da Presidência do CDS AP-5.2, conforme Ofício S/SUBPAV/CAP-5.2/CDS nº 200 de 20/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 20/12/2021.
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2022.

CARMEM TEREZINHA GOMES SASAKI

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 04/01/2022
09/001.841/2019 - HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 670/2021, 
sob o Sistema de Registro de Preços.

ITEM EMPRESA VALOR
UNITÁRIO (R$ )

01 CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS MEDICOS S/A 139.500,00
02 ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI 12.100,00

(*) Publicado por omissão no D.O. Rio do dia 05/01/2022.

EXPEDIENTE DE 10/01/2022
09/003.909/2019 - De acordo com o pronunciamento do Sr. Pregoeiro à pág. 5871, RETIFICO o HOMOLOGO 
do Pregão Eletrônico nº 305/2021, nos autos do processo administrativo nº 09/003.909/2019, como a seguir:

ONDE SE LÊ:
Itens Desertos - 02, 06, 52, 130 e 143.

LEIA-SE:

ITEM EMPRESA VALOR
UNITÁRIO (R$ )

02 BRISTOL- MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 1.296,71
06 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 600,00
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